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Iden�ficação da NFS-e
Natureza da Operação Data de Emissão Código de Verificação Número da Nota

27
Tributação no município / 24/03/2023 D03806D67

Local do Serviço Municipio Incidência Número do RPS

Praia Grande Praia Grande 27

Tomador de Serviços
Inscrição Municipal: CPF/CNPJ: 01335594671
Nome/Razão Social: CARLA ZAMBELLI SALGADO DE OLIVEIRA

Endereço:
Praça dos Três Poderes S-N Gabinete 885 - Anexo III - Câmara dos Deputados Palácio do Congresso Nacional
70160900

Municipio: Brasília UF: DF Email: dep.carlazambelli@camara.leg.br

Descrição dos Serviços
  Favorecido: Lazaro Henrique Pereira. CPF: 065643796-09. RG: 39542997-3

Divulgação do Mandato Parlamentar da Dep. Carla Zambelli

Edição de documentário e conteúdo jornalístico para as redes sociais e site www.carlazambelli.com.br

Período: de 01/03/2023 a 31/03/2023

PAGAMENTO À VISTA.

Retenções
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (%) IRRF (R$) Outras Retenções (R$) ISS (R$) CSLL (R$)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Cálculo do Imposto Sobre Serviços - ISS
Valor dos Serviços Desc. Incod. Deduções Base de Cálculo Alíquota ISS Total Retenções

R$2.000,00 R$0,00 R$0,00 R$2.000,00 0 % R$0,00 R$0,00

Valor Líquido da NFS-e R$2.000,00

Código dos serviços

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos
de qualquer natureza.

A�vidade do município

[Cnae: 8599605] 8599605 - Cursos preparatórios para concursos

Informações Adicionais
I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
II - NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI.
Microempreendedor Individual não sujeito a retenção de ISSQN.
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